










































































































































































































































































Memorando 3- 54.273/2022

De: Francielly K. - SCGTP - DCCC - DP

Para: SPI - Secretaria da Pessoa Idosa  - A/C Juliethe W.

Data: 21/12/2022 às 18:26:26

Setores envolvidos:

SPI - DG, SPI, SFA - DECO - FIN, SCGTP - DCCC - DP

Documentos Prestação de Contas

 

 Prezada secretária,

Segue para assinatura parecer referente à 11ª parcela da Associação São Vicente de Paula.

Respeitosamente,

_

Francielly Aparecida Kissner 

Analista de Controle Interno - Matrícula 41.648/20

Anexos:

Parecer_11_parcela_1_docx_Documentos_Google.pdf
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    ESTADO DE SANTA CATARINA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
   

 RELATÓRIO - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
 Parcela nº  11-12-2022  Mês:  Novembro 
 En�dade:  ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULA  CNPJ:  83.825.273/0001-00 
 Termo  nº:  2º  TERMO  ADITIVO  DE  PRORROGAÇÃO  AO  TERMO  DE 
 FOMENTO PMBC/SPI Nº 06/2019 

 Nota de Empenho:  205/2022 

 Fundo Repassador:  SEFAZ  Data do Repasse:  31/10  /2022 
 RELATÓRIO Nº 11 

 Tratam  os  autos  da  prestação  de  contas  parcial  de  recursos  repassados  por  meio  do  2º  Termo  Adi�vo  de 
 Prorrogação  ao  Termo  de  Fomento  PMBC/SPI  Nº  06/2019  (Liminar  deferida  na  Ação  Civil  Pública  Autos  nº 
 005.12.011.657-4  ,  que  determinou  a  imediata  assunção  da  administração  da  en�dade  pelo  Município  de 
 Balneário  Camboriú),  referente  à  11ª  parcela  no  valor  de  R$  198.000,00  (valor  global  de  R$  2.376.000,00),  cujo 
 objeto é: 
 Ins�tuição  de  atendimento  de  longa  permanência  para  idosos,  que  tem  por  finalidade  atender  em  regime  de 
 acolhimento  idosos  de  ambos  os  sexos,  observada  a  idade  mínima  de  60  anos  após  triagem  e  avaliação  sócio 
 econômica, dispondo atualmente de acomodação para 44 pessoas. 

 Da  análise  do  processo  de  prestação  de  contas  parcial  em  epígrafe  constatou-se  a  presença  dos  elementos  e 
 formalidades  exigidos  pela  legislação  vigente  13.019/2014.  Quanto  aos  documentos  apresentados,  entende-se 
 que  os  mesmos  comprovam  adequadamente  a  aplicação  dos  recursos  nas  finalidades  para  as  quais  foram 
 concedidos, cabendo destacar a seguinte ressalva: 

 1.  Os  documentos  comprobatórios  das  despesas  não  totalizam  o  valor  total  da  11ª  parcela  repassada. 
 Considerando  que  as  prestações  de  contas  de  algumas  parcelas  anteriores  também  não  totalizaram  o  valor 
 total  dos  repasses,  e  que  as  despesas  mensais  sofrem  variação,  na  conclusão  da  parceria  deverá  o  valor 
 total  das  prestações  de  contas  contemplar  o  valor  global  repassado.  No  caso  de  saldos  financeiros 
 remanescentes estes deverão ser devolvidos à administração pública. 

 Sendo  assim,  considera-se  REGULAR  a  presente  prestação  de  contas  contend  o  132  páginas,  sem  embargo  de  outras 
 situações  que  possam  ser  verificadas  em  análises  posteriores,  tendo  em  vista  o  poder  de  autotutela  da 
 administração pública. 

 Sendo estas as considerações, submetem-se aos autos à apreciação de Vossa Senhoria. 

 Balneário Camboriú  , 21 d  e Dezembro de 2022. 

 ______________________________ 
 Francielly Aparecida Kissner 

 Gestora de Parcerias 

 De acordo, 
 A Sra. Secretária, para deliberação 

 ______________________________ 
 Juliethe Nitz Wandalen 

 Secretária da Pessoa Idosa - SPI 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B0AD-DFF8-C35A-E665

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Resumo do mês - Janeiro/2023
Saldo bruto em 30/11/2022 R$ 20.087,08

Aplicações no mês: R$ 195.353,25

Resgates líquidos no mês: R$ 215.457,25

IR sobre resgates no mês: R$ 10,80

IOF sobre resgates no mês: R$ 32,21

Rendimentos no mês: R$ 59,93

Saldo bruto em 30/12/2022: R$ 0,00

Histórico de movimentação
Data Histórico Capital Rendimento* IR IOF Valor Líquido

30/11/2022 Saldo Anterior R$ 20.066,69 R$ 20,39 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

01/12/2022 Aplicação R$ 195.353,22 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 195.353,22

02/12/2022 Resgate R$ 20.066,61 R$ 22,43 R$ 5,04 R$ 0,00 R$ 20.084,00

02/12/2022 Resgate R$ 0,02 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,02

02/12/2022 Resgate R$ 0,02 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,02

02/12/2022 Resgate R$ 0,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,01

02/12/2022 Resgate R$ 0,02 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,02

02/12/2022 Resgate R$ 0,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,01

02/12/2022 Resgate R$ 84.876,77 R$ 4,31 R$ 0,04 R$ 4,13 R$ 84.876,91

05/12/2022 Resgate R$ 6.131,91 R$ 0,62 R$ 0,02 R$ 0,53 R$ 6.131,98

06/12/2022 Aplicação R$ 0,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,01

07/12/2022 Resgate R$ 9.837,53 R$ 1,99 R$ 0,09 R$ 1,59 R$ 9.837,84

08/12/2022 Aplicação R$ 0,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,01

09/12/2022 Resgate R$ 6.557,15 R$ 1,99 R$ 0,12 R$ 1,45 R$ 6.557,57

12/12/2022 Resgate R$ 728,10 R$ 0,25 R$ 0,02 R$ 0,15 R$ 728,18

13/12/2022 Aplicação R$ 0,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,01

BB RENDE FÁCIL

Dados do Cliente

Agência
1489-3

Conta
35128-8

Cliente
ASSOCIACAO SAO VICENTE DE PAULA

CNPJ
83.825.273/0001-00



Data Histórico Capital Rendimento* IR IOF Valor Líquido

15/12/2022 Resgate R$ 99,99 R$ 0,05 R$ 0,00 R$ 0,02 R$ 100,02

16/12/2022 Resgate R$ 87.121,77 R$ 48,68 R$ 5,47 R$ 24,34 R$ 87.140,64

16/12/2022 Resgate R$ 0,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,01

16/12/2022 Resgate R$ 0,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,01

16/12/2022 Resgate R$ 0,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,01

30/12/2022 Saldo Final R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
* Rendimento desde o início da aplicação, referente ao capital resgatado.

Impresso em 13/01/2023 às 15:04



Extratos - CDB / RDB e BB Reaplic

G3311315374209911
13/01/2023 16:05:12

Dados consultados

Agência 1489-3
Conta 35128-8 ASSOCIACAO SAO VICENTE DE PAULA
Período 01/12/2022 a 30/12/2022

BB CDB DI

Data  Dt.proc Histórico                    Nr.depósito                 Valor

30/11         Saldo anterior                                             0,00

19/12         Aplicação                  - 0600915847911

                valor capital                                       79.000,00

20/12         Resgate                    - 0600915847911

                valor capital                                        5.500,00

                valor juros no mês                                       2,53

                valor IOF                                                2,42-

                valor líquido                                        5.500,11

21/12         Resgate                    - 0600915847911

                valor capital                                       48.000,00

                valor juros no mês                                      44,16

                valor IOF                                               40,32-

                valor líquido                                       48.003,84

23/12         Resgate                    - 0600915847911

                valor capital                                        1.000,00

                valor juros no mês                                       1,86

                valor IR                                                 0,06-

                valor IOF                                                1,58-

                valor líquido                                        1.000,22

30/12         Rendimento  mensal         - 0600915847911

                valor juros                                            102,90

30/12         Saldo final



                valor capital                                       24.500,00

SALDO NOS ULTIMOS 6 MESES

   Data        Capital em ser          Juros        IR proj.     Liquid.proj.

30/12/2022            24500,00         102,90           8,33         24594,57

RESUMO DOS DEPOSITOS EM SER

Numero         Dt.aplic   Capital Inicial Saldo de Capital    Taxa   Dt.vcto

0600915847911 19/12/2022         79.000,00        24.500,00   92,00 23/11/2027

RENDIMENTO BRUTO NO PERIODO POR DEPOSITO

                    Data  Nr. depósito         Rend.bruto

                    30/12 0600915847911             102,90

Transação efetuada com sucesso por: JG289550 ROLF FELIPE SANTOS DOMINGOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Memorando 3- 57.481/2022

De: Francielly K. - SCGTP - DCCC - DP

Para: SPI - Secretaria da Pessoa Idosa  - A/C Juliethe W.

Data: 08/02/2023 às 22:42:29

Setores (CC):

SPI - DG, SPI

Setores envolvidos:

SPI - DG, SPI, SFA - DECO - FIN, SCGTP - DCCC - DP

Documentos Prestação de Contas Lar São Vicente de Paula 12/2022

 

Prezada Secretária,

Segue para apreciação parecer referente à 12ª parcela - Associação São Vicente de Paula.

Atenciosamente,

_

Francielly Aparecida Kissner 

Analista de Controle Interno - Matrícula 41.648/20

Anexos:

Parecer_12_parcela_Associacao_Sao_Vicente_de_Paula_3_.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
COMISSÃO MUNICIPAL RESPONSÁVEL INTERINAMENTE PELA 
ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULA – LAR DE IDOSOS 
DECRETO Nº 8.502, DE 14 DE MARÇO DE 2017. 

     

 

 

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO  
Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7084 | Fax: +55 47 3367.1826 

www.balneariocamboriu.sc.gov.br 
 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES  

 

ENTIDADE: Associação São Vicente de Paula                         CNPJ: 83.825.873/0001-00 

 

ENDEREÇO: Quinta Avenida, nº 10, Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú – SC. 

 

RESPONSÁVEL: Comissão Responsável Interinamente pela Associação São 

Vicente de Paula (Decreto Municipal nº 10.880/2022), atendendo a liminar deferida 

na Ação Civil Pública nº 005.12.011.657-4, intentada pelo Ministério Público 

Estadual.  

 

OBJETIVO: Entidade privada, sem fins lucrativos, tem por objetivo atender em 

regime de internato e tempo integral idosos de ambos os sexos, carentes de recursos 

financeiros, visando fundamentalmente o seu bem-estar, moral e intelectual. 

Observa a idade mínima de 60 anos para internação, dispondo atualmente, de 

acomodação para 40 pessoas. 

 

ATENDIMENTOS PRESTADOS: 

 

Refeições regulares; 

Moradia permanente; 

Higiene pessoal; 

Atendimento da equipe multiprofissional, médico, enfermeiras, fisioterapeuta, 

técnicos de enfermagem, nutricionista, educador físico, recriadores, integradores e 

assistentes; 

Orientação espiritual; 

Recreação e lazer; 

Terapia ocupacional; 

Convivência comunitária; 

Convivência familiar. 

 

Balneário Camboriú, 22 de dezembro de 2022 

 

 

_____________________________ 

Adm. Juliethe Nitz Wandalen 



 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
COMISSÃO MUNICIPAL RESPONSÁVEL INTERINAMENTE PELA 
ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULA – LAR DE IDOSOS 
DECRETO Nº 8.502, DE 14 DE MARÇO DE 2017. 

     

 

 

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO  
Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7084 | Fax: +55 47 3367.1826 

www.balneariocamboriu.sc.gov.br 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

  Declaramos para os devidos fins que o recurso no valor de R$ 198.000,00 

relativos parcela nº 12/12 do convênio PMBC/SPI Nº 06/2019 – 2º Termo Aditivo de 
Prorrogação ao Termo de Fomento, firmado com o Município de Balneário Camboriú, foi 

realmente aplicado, obedecidos os devidos fins a que se destinava, tendo sido escriturados 

nos registros contábeis da Associação São Vicente de Paula à disposição dos órgãos de 

fiscalização a auditoria para exames que se fizerem necessários. 

  Outrossim, declaramos ainda que a documentação comprobatória da 

realização das despesas não foi utilizada em mais de um convênio/acordo/ajuste. 

  E, para que produza os devidos efeitos passamos a presente declaração aos 22 

de dezembro de 2022 

 

 

 

 

                                        ____________________________                                          

                                          Adm. Juliethe Nitz Wandalen 


